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SEÇÃO II 
  

Parte | 

DESPACHOS E DECISÕES DO REITOR 

Porlecha s1º J3:393 de 94 de MAQOUD de tp Q A 

oO NRELTOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. HO Ugo de guas atribuições. 

RESOLVE fazer cessar os efeitos da Portaria mo. 21961, de 10/09/05, que nomeou VANLA SERODIU BERVOLO, Hatrículas VFF no. 7618-0 q SLAPE 307.04B-2, para o Cargo de Direcao de Coordenador da Admintotracao e Assesvoramento da Pro-Neitoria de Pesqulesa e Pos-Uraduacno, a parbir de 21/05/86. 

Porlazin nº23314 1 de QU de vn040 de 1946 

UV UVELTOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. mo Uso de guag ntribulcõesa e Lestdo em vloln o gue consta do Expediente no. 32091/00-11. 

REGULVE fazer cessar 08 eleitos da Portaria no. 20629. de 14/11/94, que nomeou ANTONÃO FERNANDO LYRA DA SILVA, Batríiculas VFF mo. 66260-2 e SIAPk 306. 128-0, para a funcno de Chefe da Gubcoordenadoria de Atividades de Agropecuaria da Pro- Raoltorta dao bExtengsno. a partlr de 01/04/90, en virtude . de eus nomencao para outra chefia. | 

Portaria nº 23328 deçoy de maw de 1096 , 

Do REVIOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no Uso de euas atribulcisom C Lendo em vista o que congela do Decrelr HO. “20 de LIIOZBL o do Expedlente no, G2U91/9G-14, 

REGOLVE nomear . a partir de 01/04/06, ANTONIO FERHANDO LYRA DA SILVA, Professor. código C0001, matrículas UFF no. 6520-2 e SIAPE no. JUBO. 120)-0, para exercer o Cargo de Direcao de Chefe da Coordenadoria de Arbticulacao Univers idade-Comunidade em ALividales Agro-Pecuarina e leio Ambiente da Pro-Reitoria de Pxlengao - vodigo UD-A. 

Forlnila a J3 396 cla le eta MD do 19 TG 

U Reitor da Universidade Federal Flumincnse, 
no uso de suas alribulções, e tendo em vista o que congla 
do Expedlente nº 061929/96-46, 

Hegolve: declarar VARO, nos termos dó Incleo 
JA, do artigo 93, da Lel nº $.112/90, o cargo de Professor 
Asnltente..2, ocupado por HOBERVO DO covro RAMOS FILHO, na Lrleula UFF nº 7493-1] e SIAPE nº 0307026-3, em virtude de 
Seu falecimento vcorrldo em 01.01.96.
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Portaria nº III de 3 de NA do 10 q h 

O lellor da Universidade Federal Fluminense, 

no uso de suas alributções, e tendo em vista o que consta do 
Expedlente nº 062106/96-97, 

lonolvoe: declarar vago, nos Lermos «lo Inclgo 

IX, do arligo 39, da Lel nº 0.112/90, o cargo «de Tecnico em 

Artes Graficas, codigo 63017, ocupado pelo servidor SILDE 

LUIZ GOMES DA SILVA, Classe "A", Padrão III, matrículas UFF 

nº 5S010-5 e SIAPEÉ nº 0306371-1, em virtude de seu falec Imen- 

Lo ocorrido em 23,04.96. 

Forlaria nº A ag E do Nu o NA OSS do 10 cp b 

O leitor da Universidade Federal Fluninense, 

no usd de suas alribulções, e tendo em vista o que congla do 

Processo nº 23069.001162/96-64, 

lesolve: conceder exoneração a GUEDO GULLHEN 
ME DENITES, matriculas UFF nº 3529-1 e SIAPE nº 1078196-5, 

do cargo de Laboralorista/Area, codigo 62024, Classe "D'!, Pa 
dragão 1V, que vinha ocupando nesta Universidade, à partir de 
26.02.96, Nos termos do arllgo 34 da Lei nº 8,112/90. 

Portaria nt J3394 «lo 94, do OA CUSO do 10 lo 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, 
no uso de suas atribuições, e Lendo em vista o que conala do 
Processo nº 23069.001015/96-30, 

Nesolve: conceder exoneração a ANTÔNIO SANTO 
RO GIGLIO, matrículas UFF nº 7176-0 e SIAPE nº 108295-0, do 
cargo de Assistente em Adminialração, codigo 6300! , Classe "U!, 
Padrao IV, “que vinha ocupando nesta Unlversidade, a partir de 

11.03.96 | hos Lermos do artigo 94 da Lel nº 8.112/90, 

Portaria 3 DDO de 4 te AA GUS do 19 q JA 

O Reilor da Universidade Federal Fluninense, no UBO 

de suas alribuições, e Lendo em vista o que consla do Pro 

cesso nº 29069,000022/96-60, 

lesolve: conceder exoneração a ROSANE FENNAN 
matrícula UFF nº 819-9 e SIAPE nº 0239042-5 

do cargo de Auxlitar de Enfermagem, codigo 62066, 

"Cr, Padrão LV, 

DES Dl CASTRO, 
, 

Classe 

que vinha ocupando nesta Universidade, a 

parlir de 25,11,94, nos termos do arligo 44 da Lel nº 8.112/90.
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Portaíla nº 233234 de st de snow de ING 

O Reitor da Unlversidade Federal Flunjnenso, 

no uso de nuas atribuições, e Lendo em vista o que consta do 

Processo nº 29069.000542/96-08, 

Resolve: conceder exoneração a KÁTIA TEI- 

XEIRA CHARDULO, matrículas UFF nº 6976-9 e SIAPE nº 1090159-0, 

do crrpo de Auxltiar Adminislrativo, codigo 62002 Classe "D", 

Padrao IV, que vinha ocupando nesta Unlversidade, a partlr de 

18.01.96, nos Lermos do arligo 34, da Lel nº B.112/90. 

Portada SS DD de 9! de NANGUSO de 9 Th 

- O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 
ho uso de suas alribuições legais e eslalulárias e lendo em vista o que 
consla do processo nº 23069. 000101/06-34, 

Resolve couliteder exoneração, a pedido, a pal de 
05.01.96, a EMMANOEL VIEIRA DA SILVA FILHO, do cargo de Professor 
Vislante, do Quadro Permanento desta Universidade, nos lermos do atligu 
J4 da Lelnº 8.112 de 11.12.90, 

Portaria 1º ,23 993 * de 24 de mmarvo de tr TG 

OQ REINOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 
uso de suas alibuições, em conlonnidade com o disposlo no artigo 12 do 
Anexo au Uecteiu nº UA.664 de 23,07.87 e lendo em vista a aulgilzação 
contida na Informação nº 120/93 da Secretaria de Educação Superior do 
Ministério da Educação e do Desporlo, | 

RESOLVE nomear Liana Rocua KAwAasE, habililada e classili- 
cada em Concurso Público de Provas e Tilulos, homologado pelo Conselho 
Je Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 43/94, para o caigo de Professor da 
Carreiia do Magislétio Superior, na classe de PRorEssOR AssISTENTE, nível 
1, do Quadro Peimanente desta Umnlversldade, nos lemos do Inciso | do Ar- 
ligo 9º, combinado com o Artigo 4U da Lel nº 8.112 de 11.12.90, para ter 
exerclelo no Departamento de Engenharia de Telecomunicações do Centro 
Teenológico, et vaga decorrente da aposentadoria de Robeito Manfredo 
Heing, publicada no DOU de 03.07.95, código nº 02328893, 

Portaria 1º 923334 de 4 do NV do 10 Db 

| O Reitor da Universidade lederal Fluminense, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF nº 
23069.001848/95-74, 

RESOLVI, conceder aposentadoria voluntária n 
IHEREZA VIBIRA DBAPEISTA, malticula SIAPE nº U306978-7, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Binfermugem, código 062066.NI, Classe B, Padião VI, 
do Quadio de Pessoal desta Universidade, com fundamento no uligo [86, 
inciso HH, alíuca a, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no 
DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do mulipo 192, inciso ), du 
referida Lei.
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Pos lara nº SS 335 elo J , e MA GUIIS de 19 o (, 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF nº 
23069.000872/96-02, 

RLSOLVE, conceder aposentadorin voluntária 
a ARENH STARBECKI GALLINDO, matrlculn SAP “y U305571-9, 
ocupante do corpo de Professor Adjunto 04, du Carteira de Magistéio 
Superior, do.Quadro de Pessonl desta Universidade, com fundamento no 
ligo 186, inciso HH, alinea b, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
publicada no DOU do 12 do dezembro de 1990, com n vantagem do ul. 192, 
inciso ], da sefesida Lei. 

Portada mn" 23346  de9% demoro de 1996 

Õ Reitor tta Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e lendo em vista o que consta do Processo UFF nº 23069.001792/96-01, 

| RESOLVE, conceder aposentadoria volunlária "a DANILLO SAMPAIO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 0011314-9, ocupante do cargo «e Professor Adjunto 04, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, com fundamento no arligo 186, Inciso Ill, alinea c, da Lel nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

Portaria nº 93 33 de 94 de OMC de 19 q bo 

O Reilor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas alribulções, e lendo em vista o que consta do Processo UFF nº 23069.0011 55/96-07, 

| RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a GILDA LEFEBVRE, matricula SIAPE nº 0305378-3, ocupante do cargo 
de Professor Assistente 03, da Carreira de Magistério Superlor, do Quadro de Pessoal desta Universidade, com fundamento no artigo 186, Inciso Ill, alinea d, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no DOU de 
12 de dezembro de 1990, 

Portaria nº 3.348 (lo 94 te ANNE de 19 Th 

O Reitor da Universid na ade Federal Pemincuse, no uso de suas atubuições, e tendo cm vista O que cons! n do Processo nº 23069.009966/95-94, 

RESOLVE retificar q Portaria nº 23265, de 08 de maio de 1996, publicada no DOU de 14 de maio do corrente ano , que concedeil aposentaria à servidora  UYARA ALVES SCHIEPEIR JUNQUEIRA, Professor Adjunto, do Quadro de Pessoal desta Univecsid passa a ser UVARA ALVES SCE R 
Portaria, | 

ade, na pate relerente ao none, que 
+ € não como constou da referida
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Portula nº 232937] dest “de mao - detido 

| O Reitor da Universidade Federal 
Fluminense, no uso de suas alribuições, e tendo em visla o que 

“consta do Processo UFF nº 23069.000925/96-69, 

RESOLVE, conceder aposentadoria 
voluntária a ARNO VOGEL, matricula SIAPE nº 06308096-5, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto 04, da Carreira de 
Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, com 
fundamento no arligo 186, Inciso Ill, alinea b, da Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 

1990, com a vantagem do arligo 192, inciso |, da referida Lei. 

Porta a? 3-3 lo de 9 de QW MTDdle 19 ho 

= O Reitor da Universidade lederal Fluminense, 
no uso de suas atribuições, c tendo em vista o que consta do Processo UFE nº 
23069.001692/906-58, É 

no RESOLVE, conceder  aposestadoria por 
invalidez à ANGELA MEGINA ALVES CARDOSO, matricula SIAPE nº 
0305847-5, vcupanto do cargo de Assistente em Administração, códipo 
003001.NI, Classe A, Padrão 11, do Quadro de Pessoal desta Universidade, 
cont fundamento no astigo 186, inciso |, da Lei nº 8.112, de 1 L.de dezembro 
de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990. 

Portaria nº,22941 de 74 de 2nawo de 1876 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, 

no uso de suas atribuições, ce tendo em vista o que consta do Processo UFI nº 

23069.001706/90-61, 

RESOLVE, conceder aposentadoria por 

“validez à MARIA ELISA MEIRA CANEDO, matricula SIAPL nº 

0306719-9, vcupante do cargo de Prolessor Adjunto V4, da Caneira de 

Mapistérior Superior, do Quadro de Vessonl desta Universidade, com 

fundamento no artigo 186, inciso |, parágrafo 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, 

Portada nº? J3 349 Ir de ANS RES do JU Q 6 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.001537/96-09, 

RESOLVI retificar a Portacia nº 23252, de 08 de maio de 

1996, publicada no DOU de 14 de maio do corrente nno , que culicedeu 

aposentadoria à servidora ELSA SAVINO DE MATTOS, Professor Titular, da 

Caneira do Magistério Superivr, do Quadro de Pessoal desta Universidade, na paite 

telerente a vantapem, que passa a ser; ailigo 192, inciso JM da Lei 8.112/90, e não 

como constou da referida Postada,
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Porta n? 23343 de 04 de amaro le 1976 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
HO uso de suás atribuições e Lendo em 
nº 064972/94-97, vesolve: 

F 

vista o que consta no Expedlente 

CONCBEDER Proyressão, Funclonal, nos termos do 
Inciso I do artigo: 25 do anexo ao Decreto no 94.664/B7, 
dores abaixo relacionados, aposentados por invalidez, 
financeiros a partir de malo de 1996: 

aos servil- 

com efeltos 

1 —- Ilson Ribeiro 

Contínuo 

Matrícula SIAPE nº. 0309,232 
ba Classe-Padrão A 1I para A III 

2. — Ivan Pereira de Souza 

Contínuo 

Matrícula SIAPE nº 0305. 154 

Da Classe-padrão A II para A 111 

3 —- Marco Aurélio Pinto Nunes 

Assistente em Administração 
Matricula SIAPE nº UI08,446 

ba Classe-Padrão C V para €C VI 

Portaria 9) 3 D4 de 024 de NAO do 19 76 

O REDVOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 
no uso de suas atribuições, resolve: 

INCLUIR no anexo da Portaria nº 29.235, de 
23 de abril de 199G, o servidor GERALDO DIAS AMADOR, Médico, malrícu 
la SIAPE nº 0312.132, concedendo-lhe progressão .funclonal da Classe- 
Padrao D IIL para a Classe-Padrão D IV, com efeltos financelros a 

partir de 01.01.95. 

Porteria nº,72334S de d4 demo te 19 16 

O RETIPOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 

no uso de qguas alribulções, resolve: 

BXCLUIR do anexo da Portaria nº 23.238 , de 

23 de abril de 1996, a servidora JENY GOMES CAETANO DA SILVA p 

huxiltar de Enfermagem, matrícula SIAPE nº 0311526, posiclonando-a 

na Classe-Padrãao B VI. 

* * *


